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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.415 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/429656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria GorETE doS SaNToS SoUZa, mat. 
3156290/1, na função de Técnico em Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$4.582,77 (quatro mil, quinhen-
tos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.357,86
adicional de Tempo de Serviço – 50% 1.527,59

Total de Proventos 4.582,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781521
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.367 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/399084.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
HElia caNdida da coSTa aMoriM, mat. nº 672700/1, na função de 
Professor colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.196,28 (três mil, cento e noventa e seis reais e 
vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar

– fG – 3 – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

2.164,68
39,65
991,95

  3.196,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781889
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.502 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/114251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, ElEoNor cElESTE PaUliNo dE 
SaNTa BrÍGida, mat. nº 5095255/1, na função de Enfermeiro, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.180,07 (sete mil, 
cento e oitenta reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da Unidade Mista
Santa Maria Barreiras – daS – 3 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

 1.858,41
1.486,73
1.287,16
2.547,77
  7.180,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781894
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.397 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1317169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria HElENa fraGoSo da SilVa, mat. nº 721190/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781447
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.324 de 21 de MarÇo de 2020.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/300018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iZo-
NETE Maria fariaS PErEira, mat. nº 409693/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.618,63 (oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 71,03h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3003,73
1.066,82
342,85

  1.501,87
2.703,36
8.618,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781884
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 426 de 03 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/45414.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-


